
Guarapari, 30 de agosto de 2024.
 

De: Comissão de Redação e Justiça 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1562/2024 
Proposição: Veto n° 10/2024 
 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
 
Ementa: VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 120/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR
IZAC QUEIROZ, QUE "DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA A
ESCOLINHA DE FUTEBOL SDC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
SEGUE EM ANEXO PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA QUE, POR
UNANIMIDADE DOS SEUS MEMBROS, FOI PELA MANUTENÇÃO DO PRESENTE VETO.
 
 
Próxima Fase: Aguardando Assinar Parecer
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Secretário Geral da Mesa 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003100370033003A005400, Documento assinado digitalmente 
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